Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1309/95

LEI N. 1248/94

ALTERA VALORES DA COBRANÇA DO CUSTO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, REVOGA ARTIGO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Os valores constantes da Tabela do Artigo 1. da Lei n. 1224 de 22 de Dezembro de 1993, que serão cobrados pelo Serviço de Iluminação Pública Municipal, a partir do corrente mês de Abril, passam e ser os seguinte:

SITUAÇÃO ANTERIOR

I  - CONSUMIDORES RESIDENCIAIS:

               FAIXA CONSUMO               VALOR A SER COBRADO<FS>

               0000 À 0030 KWH                 CR$    ISENTO

               0031 À 0050 KWH                 CR$    245,13

               0051 À 0100 KWH                 CR$    490,00

               0101 À 0200 KWH                 CR$    735,35

               0201 À 0500 KWH                 CR$  1.225,54

               0501 À 1000 KWH                 CR$  1.470,65

               ACIMA DE 1001 KWH            CR$  1.960,86

          II - CONSUMIDORES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PÚBLICOS:

               0000 À 0500 KWH                 CR$  1.225,54

               0501 À 1000 KWH                 CR$  1.885,46

               ACIMA DE 1001 KWH               CR$  3.770,90

SITUAÇÃO ATUAL

          I  - CONSUMIDORES RESIDENCIAIS:

               FAIXA CONSUMO               VALOR A SER COBRADO

               0000 À 0030 KWH                 CR$    ISENTO

               0031 À 0050 KWH                 CR$    490,00

               0051 À 0100 KWH                 CR$    980,00

               0101 À 0200 KWH                 CR$  1.475,00

               0201 À 0500 KWH                 CR$  2.455,00

               0501 À 1000 KWH                 CR$  2.941,00

          II - CONSUMIDORES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PÚBLICOS:

               0000 À 0500 KWH                 CR$  2.455,00

               0501 À 1000 KWH                 CR$  3.770,00

               ACIMA DE 1001 KWH               CR$  7.542,00

Art. 2. - Fica revogado o Artigo 7. da Lei n. 1224, de 22 de Dezembro de 1993.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Abril de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

